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HABEAS CORPUS Nº 500.815 - SP (2019/0086252-7)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
IMPETRANTE : MAURO ATUI NETO 
ADVOGADO : MAURO ATUI NETO  - SP0266971
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : CLEYTON PINTO ARAUJO (PRESO)
 

  

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de 

CLEYTON PINTO ARAUJO em face de decisão de Desembargador do 

Tribunal de Justiça de São Paulo que indeferiu pedido liminar na origem.

Em consulta eletrônica constatou-se que o writ de origem foi julgado 

em 19/3/2019, por acórdão assim ementado (fl. 76):

HABEAS CORPUS - Tráfico Ilícito dc Drogas - Insurgência contra a 
conversão da prisão em flagrante em preventiva, embora estivessem ausentes 
os requisitos da custódia cautelar- IMPOSSIBILIDADE - Presentes os 
requisitos ensejadores da prisão cautelar, nos termos do artigo 312, do CPP - 
Grande quantidade de droga - Periculosidade concreta do paciente - 
Pcriculum Libertatis evidenciado - garantia da ordem pública. Precedentes do 
STJ.
Ordem denegada.

O paciente teve a prisão em flagrante pela prática do delito tipificado 

no art. 33, caput, Lei 11.343/2006, convertida em preventiva.

Neste writ, o impetrante sustenta, em suma, a ausência de 

fundamentação idônea justificar a constrição cautelar e inexistência dos 

requisitos autorizadores da segregação cautelar.

Requer, assim, a revogação da prisão preventiva com ou sem aplicação 

de medidas cautelares diversas.

É o relatório.

DECIDO.

A concessão de liminar em habeas corpus é medida excepcional, 

somente cabível quando, em juízo perfunctório, observa-se, de plano, evidente 

constrangimento ilegal.

Não obstante a excepcionalidade que é a privação cautelar da liberdade 

antes do trânsito em julgado da sentença condenatória, reveste-se de legalidade 

a medida extrema quando baseada em elementos concretos, nos termos 

exigidos pelo art. 312 do CPP.

O decreto de prisão preventiva assim dispôs (fl. 18):

Acolho o requerimento ministerial, para converter a prisão em flagrante em 
prisão preventiva, na forma do art. 310, inc. II, do CPP, em sua atual 
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redação. Existem, nos autos, prova da materialidade do delito (tráfico de 
drogas, em tese), punido com reclusão (pena máxima superior a 4 anos), e 
indícios suficientes da autoria, conforme exsurge dos elementos colhidos no 
auto de prisão em flagrante, notadamente os depoimentos dos agentes 
encarregados da diligência. A conduta praticada, em tese, pelo autuado, é 
daquelas que tem subvertido a paz social. Presentes, neste instante, 
circunstâncias justificadoras da manutenção de sua custódia, para 
garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal. 
Com efeito, não há nos autos indicativos seguros da vinculação ao 
distrito da culpa. Não há, ainda, comprovante de ocupação lícita. Não 
há como ser deferida a liberdade, neste momento, pois necessário 
resguardar a ordem pública, já que a sociedade se vê constantemente 
atormentada pela prática de fatos como o presente, ensejadores de 
crimes patrimoniais, de desestabilização familiar e de violência, em 
termos gerais, bem como por presente o risco de se frustrar a aplicação 
da lei penal, já que não há garantias de que, uma vez concedida a 
liberdade, não se frustrará o regular andamento do feito, subtraindo-se 
à ação da justiça criminal.
Importante, ainda, a custódia, para impedir eventuais recidivas, prováveis em 
razão da aparente inserção em ambiente pernicioso. O delito em questão é 
insuscetível de fiança;
Não há possibilidade de aplicação de outras medidas cautelares, pois não há 
aparato de fiscalização adequado. Ademais, prematura incursão aprofundada 
no mérito, inclusive quanto a eventual privilégio, cuja aplicação somente será 
viável após regular instrução, a possibilitar melhor compreensão dos fatos, e 
aferição concreta das situações pessoais.
Plenamente justificada, pois, a manutenção da custódia cautelar, que ora 
determino, restando prejudicados os pleitos benéficos à defesa. 

No caso, a prisão preventiva se deu sem qualquer fundamentação em 

elementos concretos do delito e da personalidade do acusado, à demonstrar o 

efetivo o risco à ordem pública, destacando apenas a necessidade da custódia 

apontando que há gravidade nos fatos praticados, sem demonstrar 

concretamente sua caracterização, e justificou a medida extrema destacando 

ser necessário resguardar a ordem pública, já que a sociedade se vê 

constantemente atormentada pela prática de fatos como o presente, 

ensejadores de crimes patrimoniais, de desestabilização familiar e de 

violência, em termos gerais, bem como por presente o risco de se frustrar a 

aplicação da lei penal, já que não há garantias de que, uma vez concedida a 

liberdade, não se frustrará o regular andamento do feito, subtraindo-se à ação 

da justiça criminal.

 Assim, não se apontou qualquer elemento do caso concreto para 

justificar a prisão, fazendo afirmação genérica e abstrata sobre a gravidade do 

crime, além de presunções e conjecturas, evidenciando a ausência de 
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fundamentos para o decreto prisional.

Não havendo divergência nesta Sexta Turma do Tribunal a respeito 

desse tema, deve ser reconhecida a ilegalidade, mitigando-se o verbete da 

Súmula 691 do STF.

Ante o exposto, defiro o pedido liminar para a soltura do paciente 

CLEYTON PINTO ARAUJO, o que não impede nova e fundamentada decisão 

cautelar penal, inclusive menos gravosa do que a prisão processual.

Comunique-se.

Após, ao Ministério Público Federal para manifestação.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 10 de abril de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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